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LEI Nº 750/1978 
 

Que autoriza a adquirir uma área no Distrito de 
Pinheirinhos e dá outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir de Coriolano Moreira de Freitas e esposa 

uma área de terreno localizada no Distrito de Pinheirinhos, neste Município, com as seguintes medidas e 
confrontações: 

 
a) pela parte da frente: 157 metros lineares confrontando-se com a Av. Paulo Nogueira de Lima; 
 
b) pela parte dos fundos: 220 metros lineares confrontando-se com uma propriedade de Adrião 

Marques de Carvalho; 
 
c) pelas linhas de lado: 
 
I – 71 metros lineares com propriedade de José Carlos Borges; 
 
II – 155 metros com uma área de domínio do DER/MG. 
 
Parágrafo único.  A área total está calculada em 15.460 metros quadrados (quinze mil e 

quatrocentos e sessenta metros quadrados). 
 
Art. 2º  Para fazer face às despesas com a execução da presente lei, o Prefeito Municipal poderá 

despender a importância de até Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), abrindo-se o necessário crédito 
especial. 

  
Art. 3º  O Prefeito poderá contrair empréstimo com particulares ou estabelecimentos bancários para 

a liquidação da importância de que fala o artigo 2º, pagando juros legais. 
  
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro,  12  de julho  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


